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Portaria n.° 1772/2019

Revogara Portaria 1705/2019.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art 1 . REVOGAR a Portaria n.° 1705/2019 cjue concedia Carga Horária 
Suplementar a Servidora Sra. Aline Aparecida de Almeida Rocker.

Art. 2o O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do dia 09 de julho de 2019.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
DOeste, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
julho do ano de dois mil e dezenove, 56° ano de 
emancipação.
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